
LEI NO 4.326, DE 24 DE AGOSTO DE2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância TurÍstica de Santa Fe do Sul, a abertura
de credito adicional suplementar no orçamento vigente, e da outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

AÉ. 1o - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder
crédito adicional suplementar no valor total de R$ í.523.997,00 (Um Mílhão
Quinhentos e Vinte e Três Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais), para
suportar as despesas pertinentes, conforme abaixo consignado:

Unidade Executora: 02.01.02 - COORDENADORIA DE SEGURANÇA,
TRÂNSITO E DEFESA SOCIAL
Func. Programática: 06.182.0003-2.007 - MANUTENçÃO OO CORPO DE
BOMBEIROS
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0044)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: 30.000,00

Unidade Executora: 02.02.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Func. Program ática: 04.122.000,t -2.009 - MANUTENçÃO OA SÊCRETAR|A
DE ADMTNTSTRAçÃO
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
(0068)
Fonte de Recursos: 0í - Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Crédito: 18.100,00

Unidade Executora: 02.03.00 - SECRETARTA DE FINANçAS
Func. Programática: 28.846.0012-0.001 - GESTÃO OOS ENCARGOS
ESPECIAIS
Elemento Despesa: 4.6.90.71 - principal da Dívida contratual Resgatada (007s)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Gerat
Valor do Crédito: 873.000,00
Elemento Despesa: 4.6.91.71- principal da Dívida contratual Resgatada-lntra
oFSS (0076)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicaçáo: 1 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: 300.000,00
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Unidade Exec
INFORMÁTICA

utora: 02.04.00 - SECRETARTA DE PLANEJAMENTO E

Fu nc' Pro g ram ârica: 0 4.122.0001.-2.0 1 1 - MAN UTENçÃO Oa SEC RETARTA
DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0094)
Fonte de Recursos: 0.1 - Tesouro
Aplicação: I 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: 43.OOO,OO
E-lemento Despesa: 3.3.90.39 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica(00e6)
Fonte de Recursos: 0í - Tesouro
Aplicaçáo: í 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: 42.SOO,OO

Unidade Executora: O2.OS.OO _ SECRETARIA DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
Func. Programática: 20.606.0004-2.012- MANUTENçÃO Oe SECRETARTA
DE AGRICULTURA
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material permanente (0109)Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Apricação: 100.0225 - convênio MApA no 91467512021- Aq. Máquina AgrícoraValor do Crédito: 54.OOO,OO

Hü11i,1"o..*"utora: 
02.06.01 _ sEcRETARtA DE oBRAS E sERVtços

Func. Programárica: í5.452.099g_24í4 _ MANUTENÇÃO OA SECRETARTADE OBRAS E SERVTçoS PúBLtCos
Etemento Despesa: 3.3.90.30 _ Material de Consumo (0í23)Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: 2.O0O,OO
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - outros serviços de Terceiros - pessoa JurÍdica(0125)
Fonte de Recursos: 0í - Tesouro
Aplicaçáo: 't í 0.0000 - Geral
Valor do Credito: 30.OOO.OO
Elemento Despesa: 4.4.90..52_ Equipamentos e Material permanente (0,l27)Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: llO.OOOO - Geral
Valor do Crédito: 1.OOO,OO

ilü$#Ê,f*urora: 
02.06.02 _ DEPARTAMENTo DE coNsERVAÇÃo Do

Func. Programática: í5.452.00-05-2.01S _ MANUTENçÃO DODEpARTAMENTo DE coNSERúÃõÁõ õõ iiururãipro
F:"#ly-,":ffi ll;áf j?"11;Éq,ió;";i"."-r,r"I",i"rpermanente(0140)
Aplicação: 1lO.OOOO - Gerat
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Valor do Credito: 1.897,00
Func. Programática: 15.452.0005-2.016 - MANUTENçÃO DA FROTA

MUNICIPAL
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0141)

Fonte de Recursos: 0't - Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Crédito: 35.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
(0142)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Credito: 35.000,00
Func. Programática: 15.452.0005-2.017 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
(0143)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Credito: 6.500,00

';

Unidade Executora: 02.08.0í - SECRETARIA DE ASSISTÊttCtl SOCtel
Func. Progr-amática: 08.244.0007-2.025 - MANUTENÇÃO Ol SECRETARIA
DE ASSISTENCIA SOCIAL
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0223)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social
Valor do Crédito: 15.000,00
Func. Programática: 08.243.0007-2.030 - SERV. ACOLHIMENTO INST.
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0337)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social
Valor do Crédito: 3.300,00
Func. Programática: 08.244.0007-2.032 - MANUTENçÃO OaS GASAS DE
APOIO
Elemento Despesa: 3. 3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
(023e)
Fonte de Recursos: 0í - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social
Valor do Crédito: 15.400,00
Elemento Despesa: 3. 3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
(0240)
Fonte de Recursos: 0í - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social
Valor do Credito: 13.500,00

Unidade Executora: 02.12.00 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

N
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Func. Programática: 23.695.0011-2.046 - MANUTENÇÂO OA SECRETARTA
DE TURISMO, COMERCIO E INDÚSTRIA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0468)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: 300,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Têrceiros - pessoa Jurídica
(0470)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: 4.500,00

Art. 20 - os recursos necessários à cobertura do crédito Adicional suplementar
de que trata o caput do artigo 10, seráo provenientes de Excesso de
Arrecadaçáo, advindas do: Tesouro (FR 01), nos termos da Lei Federal 4.320,
de í7 de março de 1964, art. 43, s1o, ll (excesso de arrecadaçáo):

rL
r't

Parágrafo único - Ficam incluídos nos anexos do plano plurianual - ppA, da
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na LOA, as naturezas de despesas
criadas na presente Lei.

FONTE RECURSO: 0í -TESOURO
1.523.997,00

R$

Art. 30 - Esta Lei entra em vi na a sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contrário

Prefeitura da Estânci Turís Santa Fé Sul, 24 de agosto de 2022

vandro o,-
Prefeito

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na
mesma data.

fa

cirr"n c"&ra" r,l"ro
Secretário de Administração


